
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 
 
 
 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

LEI Nº. 5.943, DE 21 DE MAIO DE 2019. 

 

 

Autoriza retificação da Lei nº 5.915/2019, e da outras 

providências.  

 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a retificar na Lei nº 5.915 de 21 de fevereiro 

de 2019, nos seguintes moldes:  

 

ONDE LÊ-SE: 

 

Carga horária Vencimentos 

Professor – 20 horas Nível 01, Classe A= 3,28 PRs – totalizando R$ 1.278,87 

Professor – 20 horas  Nível 02, Classe A = 3,71 PRs – totalizando R$ 1.446,53 

 

 

LEIA-SE: 

 

Carga horária Vencimentos 

Professor – 20 horas Nível 01, Classe A= 3,28 PRMs – totalizando R$ 1.278,87 

Professor – 20 horas  Nível 02, Classe A = 3,71 PRMs – totalizando R$ 1.446,53 

 

Art. 2º As demais disposições constantes na Lei nº 5.915/2019, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Mário Olaídes Rodrigues da Trindade 

Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Catia Simone Porto Py Budel  

Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento 


